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ATA DE REGTSTRO DE PR-EÇOS N.258t2024

A PI{EFEITURA MLTNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA, EStAdO dC SãO PAUIO,

pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob no 46.137.46910001-78, com sede na Rua

Joaquim dos Santos Camponê2, no 661, do Município de Cabrália Paulista/SP, doravante designada

PREFEITURA, neste ato representado(a) pelo(a) neste ato representada por seu(sua) Prefeito(a)

Municipal, Seúor(a) ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO, portador(a) do RG n'14.065.508/SSP/SP e

do CPF n" 054.289.238-30, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO, na

forma ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS N" 49t2024, PROCESSO

ADMINISTRATIVO N" 13212024, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)

cotada(s), atendenclo as condições previstas no Edital de licitação sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei n" 14.133, de lo de abril de 2027, no Decreto n.o 11 .462, de 3l de março de2023, e

em conformidade com as disposições a seguir:

EMPRESA:VENI ZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 13 .229 .5 671000 1 -86

REPRE SENTANTE :IVONEI CESAR BALBINOT

CARGO:ADMINISTRADOR

RG:50.935 .601-74

CPF:026.136.680-75

v ENDEREÇO:AVI]NIDA VINTE E UM DE ABRIL, NO 515, CENTRO, BARÃO DE

COTEGIPE/SR

E-M AIL : v enezaltda@live. com

1. DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto a AQUISIÇÃO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS PARA O

CENTRO DE SAUDE MUNICIPAL PARA O EXERCÍCIO DE 2025, especificado(s) no(s)

item(ns) do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação No 4912024, que é parte

integrante desta Ata assim como as propostas cujos pÍeços tenham sido registrados,

independenten t ente de transcriç ão.
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇOES E QUANTITATIVOS

2.1. O valor total da contratação é de R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil reais).

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto. inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

2.3. O valor acinra é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

2.4. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem anexa.

3. DA ENTREGA

3.1 O przo de entrega das fraldas é de 05 dias, contados do pedido da secretaria solicitante.

3.2 As fraldas deverão ser entregues no seguinte endereço: Av. Mario Amaral Gurgel, no 640 - Centro

(Farmácia / Secretaria de Saúde), Cabrália Paulista/SP.

3.3 Entregue, o obieto será recebido por servidor designado pela Prefeitura.

3.4 Constatadas irrcgularidades no objeto, o município, sem prejuízo das penalidades cabíveis, poderá

rejeitá-lo se nâo corresponder às especificações do Termo de Referência- Anexo I do Edital,
determinando sua substituição/correção;

3.5 Em caso de defcito, ou desconformidade com o Termo de Referência, será concedido o prazo de 05

(cinco) dias úteis para regularizaçáo ou substituição.

3.6 Após o recebinrento dos produtos, a nota fiscal será atestada e encaminhadaparapagamento.

3j O recebimento definitivo não exime a contratada da responsabilidade civil pela qualidade dos

produtos.

4. ORGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

4.1. O órgão gerenciador da presente licitação será o responsável pela Secretaria Municipal de

Saúde, bem como o Gestor de Contratos do Município.

5. DOS ACRÉSCnvrOS À a.rA DE REGISTRO DE PREÇO

5.1. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados naata de registro de preços.

6. DO PAGAMENTO

6.1. O pagamenio será realizado por meio de ordem bancári4 para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

6.2. Após o Orgão Concessor aprovar a medição/ execução do serviço/entrega dos produtos e

repassar o importe financeiro para os cofres municipais, a Prefeiturarealizarâ (em até 30 dias úteis)

o pagamento da mcdição/ execução do serviço/entrega dos produtos finaliza.
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6.3. Para o efetivo pagamento dos serviços deverão ser apresentados os seguintes documentos

comprobatórios:

l3.l Recolhimento do FGTS, INSS, relação dos empregados com os dados da folha de
pagament() dos salários e comprovantes de entrega dessas informações, as quais podem ser
enviadas por meio dos relatórios emitidos pelo programa FGTS DIGITAL/E-
SOCIALi I )CTF-WEB, conforme abaixo :

6.1.1.1. Relação de Empregados;
6.3.1.2. Composição do valor do FGTS;
6.1.1.3. Composição do INSS.

6.4. A Administração do Município de Cabrália Paulista informa que, em cumprimento à IN RFB

n". 1.23412012, altcrada pela IN RFB n'.2.14512023,reterá na fonte o imposto sobre a renda - IR
incidente nos pagarnentos que efetuar a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de

serviços em geral, inclusive obras de construção civil.

6.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem baÍrcaria

para pagamento.

6.6. Quando do lragamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.6.l.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilh4 quando

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os

percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.6.2.A Administração do Município de Cabralia Paulista informa que, em

cumprimento à IN RFB no. 1.23412012, alterada pela IN RFB no. 2.14512023,

reterá na fonte o imposto sobre a renda - IR incidente nos pagamentos que

efetuar a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços

em geral, inclusive obras de construção civil.

63. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termosda Lei Complementar no

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos na

Instrução Normatir a no 1 .23412012, alterada pela Instrução Normativa n" 2.14512023 . No entanto, o

pagamento frcarâ condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de

que faz jus ao tratarnento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7. VALIDADE, FORMALIZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASI'RO RESERVA

7.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da assinatura da

Ata Registro de Preço, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor,

desde que compror ado o preço vantajoso.

7.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços tení sua vigência estabelecida no

próprio instrumcnto contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
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financeiro a disponibilidade de créditos orçamentiírios, bem como a previsão no plano plurianual,

quando ultrapassar 1 (um) exercício hnanceiro.

7.1.2. Na l'ormalizaçáo do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade .los créditos orçamentários respectivos.

7.2. A contratação com os fomecedores registrados naata será formalizada pelo órgão ou pela

entidade interessacla por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de

despesa, autorizaçâo de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no 14.133, de

2021.

7.2.1. O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro

de preços.

7.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o

art.l24 da Lei no 1J.133, de202l.

7.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes

condições para fonnalizaçáo da ata de registro de preços:

7.4.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fomecedores

que:

7.4.1.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do

adjudicatário. observada a classificação da licitação; e

7.4.1.2. Mantiverem sua proposta original.

7.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos

fornecedores registrados na ata.

7.5. O registro tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade

de atendimento peltr signatário da ata.

7.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

7.7. A habilitaçâo dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando

houver necessidadc de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

7.7 .1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas

condições estabclecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

7.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.

7.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no portal SCPI

COMPRAS e no site da prefeitura e ficará disponibilizado durante a vigênciadaata de registro de

pÍeços.
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7.9. Após a honrologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,

no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob

pena de decair o dileito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021.

7.9.1. O prazo de convocação poderá ser proÍrogado I (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

7.10. Aata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital ou assinatura

fisica digitalizada e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços

7.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos no eclital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 7.7, frca facultado

à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserv4 na ordem de

classificação, para àzê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

7.12. Na hipótesc de neúum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do

aviso de contrataçâo direta, poderá:

7.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fomecedores remanescentes cujos

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas àobtenção

de preço melhor. mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

7.12.2. Adjtrdicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes oufornecedores

remanescentes, atendida a ordem classific atória, quando frustrada a negociação de melhor

condição.

7.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realizaçáo de licitação

específica paÍa aarluisição pretendida, desde que devidamente justificada.

8. ALTER,\ÇÃO OU ATUALTZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

8.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos

serviços registrados, nas seguintes situações :

8.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata

tal como pactuatla, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 dalei no 14'133, de

2021;

8.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou

a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preçosregistrados;
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8.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei no 14.133, de202l.

8.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos parrr a contratação;

8.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos par;r a contratação.

9. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

9.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do

preço registrado.

9.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

9.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do

cadastro de reserva, na ordem de classificaçáo,para verificar se aceitam reduzir seus preços aos

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fomecedores que tiveram seu registro

cancelado.

9.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de

contratação mai s vantaj osa.

g.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e àls

entidades que tir erem firmado contratos deconentes da ata de registro de preços paÍa que avaliem

a conveniência c a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei no 14 .133 , de 2021 -

92. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fomecedor não

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

g.Z.l. Nesre caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

g.Z.Z. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize

o preço registraclo, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fomecedor

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem

p§uízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de202l, e na legislação aplicável.
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9.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,

o gerenciador c()nvocará os fomecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para

verificar se aceitam manter seus preços registrados.

9.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento d.r ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da

contratação mai s vantaj osa.

9.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o

preço registrado. o órgão ou entidade gerenciadoru atualizará o preço registrado, de acordo com a

realidade dos valores praticados pelo mercado.

9.2.6. O orgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem

firmado contrat()s decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.

124 dalei no 14.133, de 2021.

10. REMANEJAMENTO DAS QUAI\TIDADES REGISTRADAS NA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

10.1. As quantidrtdes previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades

participantes e não participantes do registro de preços.

10.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

10.2.1. De rirgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

10.2.2. De r\rgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

10.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar

será considerado participante para efeito do remanejamento.

10.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão ,rbservados os limites previstos no art. 32 do Decreto no 11.462, de 2023.

10.5. Competirá iro órgão ou à entidade gerenciadora autorizaÍ o remanejamento solicitado, com a

redução do quantitrrtivo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

10.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal

ou de Municípios distintos, caberá ao fomecedor beneficiário da ata de registro de preços. observadas

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do

remanejamento dos itens.

GABT&LIA
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10.7. Na hipótese da compra centralizad4 não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade

gerenciadora, dos cluantitativos dos participantes da compracentralizada, nos termos do item 10.3. a

distribuição das qulntidades para a execução descentralizadaserâpor meio do remanejamento.

II. CANCEI,AMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS
PREÇOS REGISTRADOS

11.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

1l.l.l. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

11.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Adm inistração sem j ustificativa razoâv el;

11.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27 , § 2o, do

Decreto no 11.462, de 2023; ou

ll.l.4. Sofier sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de

2021.

I I .1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156

da Lei no 14. I 33, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da rúa de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas

contratações .lerivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

ll2. O cancelarnento de registros nas hipóteses previstas no item l1.l será formalizado por

despacho do orgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla

defesa.

11.3. Na hipótesc de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserv4 observada aordem de classificação.

11.4. O cancelamcnto dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente

comprovadas e just ificadas:

11.4.1. Por razão de interesse público;

11.4.2. A pcdido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

11.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se

tomar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3" e 27, § 4o, ambos

do Decreto n" 11.462, de 2023.

12. DAS PENALIDADES

12] Comete infiação administrativa, nos termos da Lei n'14.133. de 2021, o contratado que:
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a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento rlos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar clocumentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

0 praticar ato tiaudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n' 12.846. de l'de agosto de 2013.

12.1.1 Serão aplicarlas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2". da Lei n'14.133. de 2021);

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c"

e "d" do subitenr acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade

mais grave (art. 156. § 4". da Lei n" 14.133. de 2021);

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas "c", ''f', oog" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas '0b", "c" e

"d", que justificluem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5". da Lei n" 14.133. de

2021).

iv.Multa

12.20 descumprinrento da Ata de Registro de Preços ensejaú aplicação das penalidades

estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.

122.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem

assinado a uta.

122.2 É da comperência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento

do pactuad() nesta atade registro depreço (art.7o, inc. XIV, do Decreto no 11.462,de2023),

exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou

entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da

penalidade t art. 8o, inc. IX, do Decreto n" 11.462, de 2023).

122.3 O órgão orr entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor.
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13 CONDrÇOES GERAIS

l3.lAs condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da {dministração e do fomecedor registrado, penalidades e demais condições do

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

13.2 Fica eleito o Foro de Duartina/SP, para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização

da presente Ata nãt' resolvidas na esfera administrativa.

13.3 Os casos onrissos serão resolvidos de acordo com as Leis n.o 14.13312021.

l3A Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em XXX (XXXX) vias de

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encamiúada cópia aos

demais órgãos participantes (se houver).

Cabrália Paulista, I I de novembro de 2024.

PREFEITURA AL DE CABRALIA PAULISTA
OrÍjz de Camargo

Prefeito Municipal
IVONEI CESAR Assinado de forma ditital por

B A L B I N o r: 0 26L3 6 6807 lX?|i,i 5i',#.,...,, 
5 

oados: 2024.11.11 13:42:12 -03'00'

VENI]ZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
IVONEI CESAR BALBINOT

ilge
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS)

(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO N' trt202t)

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTRATADO: VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA REGISTRO I)E PREÇO N" (DE ORIGEM):25812024

OBJETO: AQUISIÇÃO DE FRALDAS DESCARTAVEIS PARA O CENTRO DE SAUDE
MI-INICIPAL PARA O E)(ERCÍCTO DE 2025

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos ('IENTES de que:

a)- o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompaúamento de sua execução

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter accsso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em

consonância com () estabelecido na Resolução n'01/2011 do TCESP;

c) além de disponíreis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser

tomados, relativanrente ao aludido processo, serão publicados no Diiírio Oficial do Estado, Caderno

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com

o artigo 90 da Lei Complementar no 709, de l4 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pcssoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no

módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo

2o das Instruções no0112020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa(s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2 Damo-nos por NOTIFICADOS Para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de

defesa, interpor recursos e o que maiscouber.

§

['r[
Ç

Cabrália Paulista, I I de novembro de 2024.

CABf,ALIA
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AUTORIDADE IVTÁXIMA DO ORGÃO/ENTIDADE:

Nome: Odemil Ortiz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-10

RF'SPONS, VFTS PFI HOMOT OG C- O DO CT'RTAME' OIT R TIF C Ç 
- 

O tI
DTSPFNSAINFYIGIRII TDAIIF DF I TCITACÃO:

Nome: Odemil Ortiz De Camargo

\, Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

Assinatura:

\/ Eela-§gutrstrade:

Nome:lvonei Cesar Balbinot

Cargo:Proprietário

CPF:026.136.680--5

RF'SPONSÁVEIS OUF ASSINARAM O A.IUSTE:

Pslq-§oltreleúe:

Nome: Odemil Ortiz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-10

Assinatura:

Assinatura:

IVONEI CESAR Assinadoderormadisitarpor

BA LB I N OT :0 2 6 13 66 !'oo'l,u,l 

807 5 Dados: 2024.11.11 13:41:ss -03'oo'

dffie
erc}€
%ffiffi

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: Adriano Giloldo

Cargo: Secretário da Saúde

CPF:259.949.478-81

Assinatura:

TJTBEÁLIA
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GESTORGS) DO CONTRATO:

Nome: Fabricio Bukvich

Cargo: Gestor De (

CPF: 484.846.338-61

Assinatura:

(*)-OTermode e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identiÍlcar as

pessoas fisicas que

despesa; de partes

avaliação; de respt,

paÍa aprâtica do ato jurídico, na condição de ordenador da

s de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e

processos licitatorios; de responsáveis por prestações de contas; de

responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados

relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso

o signatario do parccer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de

Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução no

1112021).

r§e$Ífl{!ãr

Ciência e

\
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ANEXO LC-02 - |)ECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS A DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CNPJ N": 46. I 37 .469 10001 -7 8

CONTRATADA: VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ N": I 3.229.567/000 I -86
ATA REGISTRO l)E PREÇO N'(DE ORIGEM):25812024
DATA DA ASSIN \TURA:l ll1ll2024
VIGÊNCIA:12 MI SES

OBJETO: AQUISIÇÃO DE FRALDAS DESCARTÁVPTS PARA O CENTRO DE SAUDE
MUNICIPAL PARA O E)GRCICIO DE 2025
VALOR (R$):52.0t)0,00

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas

da Lei, que os denrais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no

respectivo process() administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado

de São Paulo, e senio remetidos quando requisitados.
Em se tratando de obras/serviços de engenharia:

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas

da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a

seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à
disposição do Tribrrnal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:

a) menrorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronogramafisico-financeiro;
b) orçarnento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus

custos unitários;
c) prer isão de recursos orçamentarios que assegurem o pagamento das obrigações

decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com

o respectivo cronograma;
d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi

contemplado em suas metas;
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

CABRALIA PAULISTA, 1l de novembro de 2024.

RESPONSÁVPL:

Nome: Odemil Ortrz de Camareo

Cargo: Prefeito Municipal

CPF: 054.289.238-30

e-mail: gabinete@c abralia.sp.gov.br

Assinatura:

GABRÁLTÀ
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RUA JOAQUIIú DOS SANTOS CAMPONEZ, NO. 661
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Classificação Final dos ltens por Proponentes Páqina 1 de 1

Licitação:---- 
s692

Item Lote

DE Sessão: 1

do Lote

.t 009.008.803 FRALDA DESCARTÁVEL DE uso ADULTo-HtpoALERGtcA TAMANHo: EG ( ExrRA GRPT 1.700
SENIOR LIFE PLUS O,OO O,OO

2 oo3.oo5.oo8 FRALDA DESCARTÁvEL DE uso ADULTo-HtpoALÉRGrcA TAMANHo: M (MEDto) - PA PT 1.000
SENIOR LIFE PLUS 0,00 0,00

Valor Total

4 009.007.036 FRALDA DESCARTAVEL DE USO ADULTO.HIPOALERGICA TAMANHO: G (GRANDE) - PPT 1.300
SENIOR LIFE PLUS 0,00 0,00

6 OO3.OO5.O12 FRAUDA DESCARTÁVEL DE USO ADULTO-HIPOALÉRGICA TAMANHO: P (PEQUENO) - PT 300
VEN EZA 0,00 0,00

tvoNEl ffi:i"::i,js'^[i
CESAR cEsAR

BALBINOT:0261365

BALBINOT:0 eozs

Valor Total dos ltens:

Valor Total Geral:

Valor Total da Licitaçáo:

0,00
52:ú00-,m'

52 000,00

26 73 6 6807 5 r,f ,'.'-';,1""

OOO132I24 PREGÃO ELETRÔNICO
: VÉNE-ZA DIbT RIÉU IDORA- DE

1 OOOOOOO1 FRALDA
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EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇO

PROCF SSO ADMINISTRATIVO N' 132/2024

PREGÂ O ELETRÔNIC O N" 49/2024

ATA REGISTRO DE PREÇO N" 258/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA

CONTRATADO VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA
OBJET(): AQUISIÇÃO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS PARA O CENTRO DE

SAUDF MUNICIPAL PARA O EXERCÍCIO DE 2025

VALOI{: RS 52.000,00

VIGÊNCIA: 12 MESES

DATA .\SSINATURA: llt Lr/2O24

rrLn DÉRlo oFloAL - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão lCPBrasil, em conformidade com a MP n0 2.200-2, de 2001

llgrl' ífã Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site

BfaSil - www.cabra r.sp.gov.brldiario-oficial-eletronico
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